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Estado do Tocantins

Câmoro Municipal de flraguatins

LEI N2 584/96, DE 26 DS FEVEREIRO DE 1.996

Dispõe sobre a doação de uma área de

terras do Patrimônio Municipal à Te

lecomunicações de Goiás - TELEGOIAS,

para construção e implantação de um

Posto Telefônico na localidade de So

có, neste Município.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUATINS:

Faço saber que a Câmata Municipal de Araguatins, Estado'

do Tocantins, aprovou e eu Prefeito Municipal, Sanciono a seguinte

LEI:

Artigo 12 - Fica o Chefe do Executivo Municipal autoriza

do a doar à Telecomunicações de Goiás - TELEGOXÍS, uma área de ter

ras do Patrimônio Publico Municipal com 1.200 m2,para construção1

e implantação de um ^bsto Telefônico naquela localidade, com os se

guinte limites e confrontações: 30 metros de frente com a Avenida1

principal, 30 metros de fundo com Patrimônio da Prefeitura, 40 me

tros pela lateral direita com a propriedade da Igreja Evangélica •

Assembléia de Deus e 40 metros pela lateral esquerda com proprieda

de da Igreja Católica,,

Artigo 22 - A área de que trata o Art. 12 desta Lei, não
poderá ser usada para outros fins que não seja aquela para o qual
foi destinado.






